
 

 

  

 

Estes Termos e Condições entram em vigor em março de 2021 e substituem todas as versões 

publicadas anteriormente pela Bejo Zaden Ibérica, S.L.U. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE VENDA E ENTREGA DA BEJO ZADEN IBÉRICA, S.L.U. 
As presentes Condições Gerais de Venda e Entrega da Bejo Zaden Ibérica, Sociedad Limitada Unipersonal, 
com sede em Hervidero, 15, 28750 San Agustín del Guadalix, Madrid, Espanha, encontram-se depositadas 
na Conservatória do Registo Comercial de Madrid desde o dia 30 de março de 2021, sob o  número de 
entrada 20210045973, diário 23, fólio 6045, assento  20210038907. 

 

 
Artigo 1. Âmbito de Aplicação 
 

1. As presentes cláusulas contratuais são aplicáveis a todas as propostas e contratos celebrados entre a 

sociedade Bejo Zaden Ibérica SLU, doravante designada «Vendedor», e o «Comprador», salvo quando 

o contrário for expressamente declarado por escrito. 
2. São expressamente afastadas quaisquer cláusulas contratuais estabelecidas pelo Comprador. 

 
Artigo 2. Definições 
 

1. Produto: refere-se às sementes, materiais de plantação, bem como outros bens e/ou serviços 

acordados.   

2. Processo: refere-se ao tratamento dado ao produto, ainda que de forma não exclusiva, tendo em vista a 

melhoria do seu rendimento relativamente à sementeira, a situações de emergência e/ou à proteção 

contra pragas e/ou doenças. 

 
Artigo 3. Propostas e Aceitação 
 

1. Todas as propostas feitas pelo Vendedor não envolvem qualquer compromisso, podendo ser retiradas a 

qualquer momento. Os preços fixados nas propostas não incluem o IVA.  

2. As propostas só poderão ser aceites quando feitas por escrito; no entanto, o Vendedor reserva-se o 

direito de considerar uma aceitação verbal como se tivesse sido feita por escrito. 

3. Se o Comprador aceitar uma proposta, o Vendedor reserva-se o direito de a retirar no prazo de 3 dias 

úteis a contar da sua aceitação (independentemente de se tratar de uma aceitação verbal ou por 

escrito), caso em que se considera não ter sido celebrado qualquer contrato entre as partes. 

4. As propostas efetuadas verbalmente caducam automaticamente se o Comprador não as aceitar por 

escrito no prazo de 7 dias.  

5. As propostas efetuadas por escrito caducam automaticamente se o Comprador não as aceitar por 

escrito no prazo de 30 dias. 

6. As propostas efetuadas ao Comprador ou os contratos de compra e venda celebrados entre o Vendedor 

e o Comprador não implicam nem traduzem a concessão tácita ao Comprador de qualquer direito de 

propriedade intelectual sobre os produtos objeto da proposta ou do contrato.  

 
Artigo 4. Reserva de Colheita e Processo 
 

1. Todas as entregas estão condicionadas a uma reserva de colheita e ao processo habitual. 

Consequentemente, não havendo stock, não existe a obrigação de fornecimento; no caso de existir 

stock, o Vendedor deve cumprir as suas obrigações através do método pró rata ou oferecer alternativa 

de natureza análoga.   

2. O comprador não tem direito a qualquer indemnização por danos, caso o Vendedor venha a fazer uso 

desta reserva. 



 

 

  

 

Artigo 5. Encomendas e Entregas 
 

1. No caso de a quantidade solicitada em algum dos pedidos for divergente da quantidade-padrão 

aplicada pelo Vendedor ou por um múltiplo da mesma, o Vendedor dispõe da faculdade de entregar a 

quantidade que mais se aproxime por excesso. 

2. Para encomendas de valor inferior a 75 EUR, o Vendedor reserva-se o direito de cobrar uma taxa 

adicional de 10 EUR, por conta da administração e tramitação do pedido. 

3. O Vendedor fará sempre todos os possíveis, dentro das suas capacidades, para cumprir a sua 

obrigação de entrega.   

4. A obrigação de entrega considera-se cumprida ainda que exista uma pequena diferença relativamente 

ao tamanho, à embalagem, ao número e ao peso do produto.   

5. O Vendedor poderá cumprir a sua obrigação mediante entregas parciais dos produtos vendidos, caso 

em que o Vendedor poderá faturar separadamente cada uma das entregas. 

6. O transporte será levado a cabo de acordo com as normas Incoterms em vigor. 

7. O Vendedor compromete-se a fazer a entrega do pedido num prazo razoável, após a celebração do 

contrato, tendo em conta a estação da sementeira ou plantação. 

8. O prazo de entrega estipulado não é vinculativo. No caso de atraso na entrega, o Comprador deverá 

notificar o Vendedor desta situação, por escrito, e conceder um prazo razoável para que este possa 

cumprir o estipulado. 

9. O Comprador deve enunciar por escrito, após efetuar o primeiro pedido ao Vendedor, quais os dados, 

especificações e documentos exigidos nos termos da regulamentação do país onde será feita a 

entrega, designadamente no que diz respeito à faturação, certificados fitossanitários, certificados 

internacionais e outros documentos relacionados com a importação. 

 
Artigo 6. Reserva de Propriedade 
 

1. O Vendedor reserva para si a propriedade dos produtos vendidos e/ou dos produtos derivados dos 

produtos entregues até ao pagamento integral da respetiva fatura. Esta reserva de propriedade também 

é aplicável a qualquer reclamação que o Vendedor possa ter para com o Comprador, decorrente do 

facto de o Comprador não ter cumprido alguma das suas obrigações para com o Vendedor.  

2. Os produtos objeto de reserva de propriedade, nos termos do disposto no número anterior, só poderão 

ser revendidos ou utilizados pelo Comprador no âmbito do exercício normal da sua atividade. No caso 

de revenda, o Comprador fica obrigado a respeitar a reserva de propriedade, devendo reclamar a 

titularidade dos produtos aos seus próprios compradores, continuando a aplicar-se o disposto no artigo 

16 das presentes cláusulas.  

3. Os produtos entregues pelo Vendedor e objeto de reserva de propriedade serão sempre armazenados 

e/ou utilizados em condições que garantam a respetiva qualidade, e de modo a permitir que os produtos 

sejam facilmente identificados.  

4. O Comprador não poderá penhorar nem onerar os produtos por qualquer outra forma. 

 
  



 

 

  

 

Artigo 7. Preços e Pagamento 
 

1. O Vendedor reserva-se o direito de alterar os preços fixados. Qualquer tabela de preços nova revoga a 

anterior, sendo aplicável a todos os pedidos efetuados após a emissão da nova tabela de preços.  

2. O pagamento dos produtos objeto do contrato de compra e venda deve ser recebido pelo Vendedor no 

prazo de 30 dias de calendário, a contar da data de emissão da fatura, salvo quando for expressamente 

acordado por escrito outro prazo. Decorrido este prazo, o Comprador incorre em mora no cumprimento, 

sem necessidade de aviso do vencimento da obrigação ou de interpelação prévia por parte do 

Vendedor para cumprir, ficando obrigado ao pagamento de juros de mora à taxa de 1 (um) % por mês 

sobre o montante em dívida. 

3. Encontrando-se o Comprador em situação de liquidação, insolvência ou estado equiparável, as 

obrigações de pagamento do Comprador são imediatamente exigíveis, podendo o Vendedor suspender 

a sua prestação ou resolver o contrato, sem prejuízo da faculdade que lhe assiste de exigir uma 

indemnização.  

4. No caso de ser estipulado o pagamento em prestações e uma delas não for cumprida, as restantes 

prestações tornam-se imediatamente exigíveis, sem necessidade de interpelação prévia, aplicando-se, 

neste caso, o disposto no n. 2, in fine, do presente artigo. 

5. Salvo consentimento prévio e escrito do Vendedor, o Comprador não pode, em qualquer circunstância, 

efetuar compensação de créditos, nomeadamente deduzindo os pagamentos devidos no valor de 

eventuais faturas a serem pagas pelo Vendedor, e mesmo que tenha apresentado reclamações devido 

a irregularidades verificadas na expedição dos produtos ou outros motivos. 

 
Artigo 8. Suspensão e Garantias 
 

1. O incumprimento ou o cumprimento defeituoso de alguma das obrigações por parte do Comprador 

permite ao vendedor: 

• suspender automaticamente o cumprimento das suas obrigações até ao integral cumprimento 

das obrigações do Comprador, sendo da responsabilidade deste último as eventuais despesas 

extrajudiciais que venham a verificar-se; 

• exigir o pagamento integral do montante em dívida e/ou a prestação de uma garantia que se 

mostre suficiente, a designar pelo Vendedor, através de aval bancário à primeira solicitação e 

sem o benefício da excussão prévia, emitido por uma instituição financeira de reconhecido 

mérito; 

2. O Vendedor poderá exigir o pagamento integral e/ou a prestação de uma garantia de pagamento que 

se mostre suficiente, nos termos enunciados no número anterior, no caso de existirem motivos que 

levem a pressupor que o Comprador não cumprirá ou não poderá cumprir as suas obrigações de forma 

correta e/ou atempada. 

 

Artigo 9. Custas de Cobrança 

 

Em caso de mora ou incumprimento de uma ou mais obrigações de pagamento, todas as despesas judiciais 

e extrajudiciais efetuadas pelo Vendedor para obtenção do pagamento da obrigação ou obrigações objeto 

de incumprimento por parte do Comprador são da responsabilidade deste último. 

 
  



 

 

  

 

Artigo 10. Utilização e Garantia 

 

1. O Vendedor garante que os produtos entregues cumprirão as especificações do produto, embora estas 

não possam servir como garantia. O Vendedor também não garante que o produto cumprirá os 

desígnios ou os fins que o Comprador possa atribuir-lhe. 

2. Qualquer informação relativa à qualidade do produto que seja facultada pelo Vendedor será baseada 

exclusivamente em provas reprodutíveis. A informação fornecida, assim como a qualidade enunciada, 

servem apenas para comprovar o resultado obtido pelo Vendedor no momento da realização da prova e 

às circunstâncias em que a prova foi realizada. O resultado da prova depende, entre outros fatores, do 

lugar, das condições climáticas e das práticas de cultivo. Consequentemente, não poderá ser 

estabelecida uma relação direta entre a informação facultada ao Comprador sobre o produto e o 

resultado obtido por este último. 

3. Nenhum tipo de garantias da parte do Vendedor produzirá qualquer efeito, sempre que o Comprador, 

por si ou por interposta pessoa, processe, manipule, volte a embalar ou utilize incorretamente os 

produtos.  

4. Os produtos entregues pelo Vendedor destinam-se à produção de plantas, e não se destinam ao 

consumo humano ou animal, nem antes nem depois de processados. As plantas produzidas através 

dos produtos vendidos só poderão ser utilizadas para consumo humano ou animal se estiverem 

totalmente separadas dos produtos entregues. Por outro lado, os produtos entregues não podem ser 

utilizados na produção de rebentos, uma vez que estes últimos serão consumidos conjuntamente com 

as sementes. O Vendedor não é responsável por quaisquer substâncias e/ou micro-organismos 

presentes nas sementes. 

 

Artigo 11. Defeitos, prazos e condições de reclamação 

 

1. Comprador deve inspecionar os produtos adquiridos no momento em que os recebe, ou logo que tal lhe 

seja possível, a partir da entrega. Durante a fase de inspeção, o Comprador deve certificar-se de que os 

produtos fornecidos cumprem o estipulado no contrato, nomeadamente: 

• se os produtos entregues são os que foram objeto de contratação;  

• se a quantidade de produtos entregues foi a convencionada;  

• se os produtos entregues preenchem os requisitos de qualidade estipulados, ou, se for o caso, 

os estipulados para o seu uso habitual e/ou atividades comerciais. 
2. Se vier a ser comprovada a existência de defeitos visíveis ou de imperfeições, o Comprador deverá dar 

conhecimento ao Vendedor desta ocorrência, por escrito e mediante forma que possa fazer fé em juízo, 

no prazo de 3 dias úteis a contar da data da entrega, especificando o número do lote, a nota detalhada 

da embalagem e/ou os detalhes do recibo e da fatura. 

3. A existência de defeitos ou de vícios ocultos deverá ser notificada, por escrito e mediante forma que 

possa fazer fé em juízo, no prazo de 3 dias úteis a contar da data em que foram detetados, 

especificando o número do lote, a nota de entrega e/ou os detalhes do recibo e da fatura. 

4. As imperfeições devem ser descritas de modo a que o Vendedor ou uma terceira pessoa as possa 

identificar. Para o efeito, o Comprador deve fornecer documentação sobre o uso dos produtos e, em 

caso de revenda, tal caberá aos seus compradores. Se o Comprador não apresentar uma reclamação 

dentro do prazo referido nos números 2 e 3 deste artigo, esta não será instruída e o seu direito 

caducará. 

  



 

 

  

 

5. Em caso de conflito ou litígio duradouro entre as partes relativamente à capacidade de germinação, à 

autenticidade do tipo, à pureza da variedade ou à pureza técnica, e à salubridade, qualquer das partes 

poderá requerer que seja realizada uma inspeção pelo Naktuinbouw (Serviços Holandeses de Inspeção 

da Horticultura), sediada em Roelofarendsveen (Países Baixos). As despesas causadas por esta 

inspeção são da responsabilidade da parte vencida no relatório. O pedido deverá ser apresentado no 

prazo de seis meses a contar da data em que, pela primeira vez, o Comprador reportou o problema à 

outra parte. A inspeção será realizada pelo Naktuinbouw com base nas amostras colhidas nas 

instalações do Vendedor, e que este detém. O resultado da referida inspeção será vinculativo para 

ambas as partes, sem prejuízo do direito que lhes assiste de recorrer da sua decisão para os órgãos 

mencionados no artigo 19. 

 

Artigo 12. Fornecimento de Informação 

 

1. A informação prestada pelo Vendedor, por qualquer forma, é facultada sem compromisso. Descrições, 

recomendações e ilustrações incluídas nos variados modos de promoção, tais como sítios Web, 

catálogos e folhetos, serão ajustados, na medida do possível, e com rigor, às experiências obtidas nos 

ensaios e na prática e estão pensadas para informação geral e não como indicação de qualidade e/ou 

garantia. No entanto, o Vendedor não será, em nenhum caso, responsável pelas eventuais divergências 

que possam existir entre a referida informação e os resultados obtidos com o produto cultivado. O 

próprio Comprador deverá aferir se os produtos são os indicados para utilização nos cultivos 

pretendidos e/ou condições locais. 

2. Na informação prestada pelo Vendedor, os termos a seguir enunciados terão os seguintes significados: 

• "Suscetibilidade": a incapacidade de uma variedade vegetal para impedir ou limitar o crescimento e 

desenvolvimento de uma praga ou doença específica.  

• "Resistência": a capacidade de uma variedade vegetal para impedir ou limitar o crescimento e o 

desenvolvimento de uma determinada praga, e/ou o dano que esta possa causar, em comparação 

com as variedades de plantas suscetíveis em condições semelhantes.  

As variedades resistentes podem apresentar alguns sintomas de doença ou danos quando 

submetidas a uma forte pressão de pragas ou meteorológica. 

Definem-se dois níveis de resistência: 

i. Resistência Alta (HR): as variedades vegetais que impedem ou limitam o crescimento e o 

desenvolvimento da praga ou doença específica provocados por uma pressão normal da 

praga ou doença, quando comparadas com variedades sensíveis. 

ii. Resistência Intermédia (IR): as variedades vegetais impedem ou limitam o crescimento e o 

desenvolvimento da praga ou doença específica, mas podem apresentar um maior número de 

sintomas quando comparadas com variedades altamente resistentes. 

É importante referir que se for alegada resistência para uma variedade, esta resistência está 

limitada a biótipos, patotipos, raças ou estirpes de pragas.  

Se não forem especificados biótipos, patotipos, raças ou estirpes na garantia de resistência para a 

variedade, tal significa que não existe nenhuma classificação geral de biótipo, patotipo, raça ou 

estirpe para a praga citada. Novos biótipos, patotipos, raças e estirpes que possam surgir, não 

estão abrangidas pela garantia de resistência original. 

• "Imunidade": uma variedade não está sujeita ao ataque ou infeção de uma praga ou doença 

específica.  

3. O Vendedor assume que todos os dados e informações prestadas pelo Comprador ao Vendedor, no 

âmbito da celebração e execução do contrato, são corretas e completas. 

 

 
  



 

 

  

 

Artigo 13. Força Maior 

 

1. Considera-se força maior todo o conjunto de circunstâncias que impedem ou dificultam o cumprimento 

das obrigações emergentes do contrato e que não podem ser imputadas ao Vendedor. Deverá referir-se 

quais e em que medida tornam impossível ou dificultam o cumprimento do contrato: condições 

atmosféricas extremas, catástrofes naturais, medidas ou relações governamentais, guerras civis ou 

distúrbios, destruição das instalações de prodção ou materiais por causa de incêndios, epidemias, 

problemas nas instalações ou transportes públicos, greves noutras empresas que não as do Vendedor, 

greves não oficiais ou políticas na empresa do Vendedor, falta total ou parcial de matérias-primas e 

outros bens e serviços necessários à concretização das prestações acordadas, atrasos imprevistos por 

parte de fornecedores ou terceiros de quem o Vendedor dependa, e dificuldades de transportes. 

2. Vendedor terá de dar conhecimento ao Comprador, no mais curto espaço de tempo, da impossibilidade 

de entrega ou de qualquer atraso no cumprimento da sua prestação, decorrente da verificação de um 

caso de força maior.  

3. No caso de o motivo de força maior se prolongar por mais de 60 dias, ambas as partes têm a faculdade 

de resolver o contrato por escrito. 

4. Vendedor não está obrigado ao pagamento de qualquer tipo de indemnização por eventuais danos 

resultantes da ocorrência de casos de força maior descritos anteriormente.  

 

Artigo 14. Responsabilidade 

 

1. O Vendedor não é responsável pelos danos causados por irregularidades no cumprimento do contrato, 

salvo no caso de dolo e/ou culpa grave do Vendedor e/ou dos seus trabalhadores.   

2. O Vendedor não é responsável pelos danos resultantes de um atraso na entrega ou decorrentes do 

facto de a mercadoria não ter sido entregue, assim como do não cumprimento dos requisitos 

enunciados no n. 9 do artigo 5, se como resultado disso, a entrega não tenha podido ser feita dentro do 

prazo.  

3. O comprador está obrigado a reduzir, na medida do possível, os danos que possam vir a verificar-se 

nos produtos entregues, e em relação aos quais já exista algum tipo de queixa contra o Vendedor.  

4. O Vendedor não será responsável por nenhum dano que possa vir a resultar do produto (sementes e/ou 

sementeiras), que não tenha sido reproduzido e/ou multiplicado por ou em nome do Vendedor.  

5. Se o Vendedor vier a ser considerado responsável e a sua responsabilidade decorrer da verificação de 

uma ou mais destas condições, a sua responsabilidade está limitada ao valor da fatura dos produtos em 

questão. O Vendedor não será responsável em nenhum caso e, a qualquer título, por danos colaterais, 

ou perdas nas vendas e lucros resultantes. 

6. Uma eventual indemnização a que o Comprador tenha direito, nos termos apresentados neste 

documento, caducará se o Comprador não efetuar a respetiva reclamação, por escrito, ao Vendedor, no 

prazo de um ano após a entrega dos produtos. 

 

Artigo 15. Indemnização 
 
O Comprador deverá indemnizar o Vendedor pelas ações ou pedidos de indemnização intentados por 
terceiros, por danos causados (presumivelmente) ou relacionados com qualquer produto fornecido pelo 
Vendedor, incluindo os apresentados diretamente contra o Vendedor, na qualidade de produtor dos bens, 
de acordo com o regime da responsabilidade civil do produtor vigente no país em causa, salvo se o dano 
assentar em dolo ou negligência grave imputável ao Vendedor e/ou aos seus funcionários. 

 

 
  



 

 

  

 

Artigo 16. Reserva de Reprodução e/ou Multiplicação 

 

1. O Comprador não pode utilizar os produtos fornecidos e/ou os seus componentes derivados de eles  

e/ou material de plantação derivado, com vista a uma posterior multiplicação e/ou reprodução do 

material de origem. Além disso, e salvo autorização expressa do Vendedor, o Comprador não pode 

utilizar os produtos e/ou os seus componentes e/ou o material de plantação derivado para: 
1) o seu tratamento e/ou utilização para efeitos de multiplicação; 

2) a sua oferta para venda; 

3) a sua venda;  

4) a sua importação ou exportação e/ou;  

5) a sua manutenção em stock para qualquer destes fins.  
Esta proibição abrange todas as variedades derivadas em especial das variedades fornecidas pelo 
Vendedor. 

2. Em caso de revenda dos produtos fornecidos, o Comprador deverá impor a cláusula acima aos seus 

próprios compradores, sob pena de multa para cada infração. O montante da multa não será inferior ao 

benefício obtido pelo comprador.  

3. Comprador terá de garantir à pessoa que tenha o direito do obtentor, ou à pessoa que aja em seu 

nome e representação, o acesso direto ao seu «negócio», incluindo, sobretudo, as estufas, para que o 

Vendedor possa realizar (ou ter realizado) a respetiva inspeção. Neste sentido, o termo «negócio» 

inclui todas as atividades realizadas por terceiros em nome e/ou representação do Comprador ou 

agricultor. O Comprador terá de garantir o acesso imediato a todos os registos administrativos 

referentes ao material de origem, quando tal lhe for solicitado pelo Vendedor. As obrigações previstas 

no número anterior devem ser impostas pelo Comprador aos seus próprios compradores. 

 

Artigo 17. Uso de Símbolos, Sinalética e Marcas comerciais 

 

O Comprador não poderá, sem o consentimento expresso, dado por escrito, utilizar símbolos, sinais, 

logótipos ou marcas comerciais utilizados pelo Vendedor para diferenciar os seus produtos dos de outras 

sociedades, empresas ou entidades, nem marcas comerciais ou símbolos que não se distingam nitidamente 

dos utilizados pelo Vendedor. A título excecional, o Comprador poderá comercializar os produtos com a 

embalagem original e que possuam os sinais distintivos do Vendedor. 

 

Artigo 18. Substituição 

 
1. No caso de alguma destas cláusulas contratuais for considerada inválida, será automaticamente 

substituída (nos termos da lei) por outra válida, cujo sentido se aproxime o mais fielmente possível da 

cláusula ferida de invalidade. No caso de se mostrar necessário, as partes deverão efetuar as consultas 

pertinentes sobre o texto desta nova cláusula.  

2. No caso de vir a verificar-se a situação prevista no número anterior, as restantes disposições 

permanecem válidas, desde que consentâneas com o conjunto do clausulado em apreço. 

 

Artigo 19. Resolução de Litígios 

 

1. Exceto no caso de as partes terem convencionado recorrer à arbitragem ou à mediação, todos os 

litígios serão resolvidos no tribunal de primeira instância do lugar da sede do Vendedor, salvo se a 

competência estiver atribuída a outro Tribunal por força das disposições imperativas da lei aplicável nos 

termos do artigo 20. O Vendedor pode, em qualquer momento, citar o Comprador para comparecer 

perante o tribunal competente ou em conformidade com a convenção internacional aplicável.  

2. Em caso de litígio, tentar-se-á, em primeiro lugar, um acordo amigável ou mediação entre as partes 

antes que estas submetam o diferendo a um tribunal arbitral ou a um tribunal judicial.  



 

 

  

 

Artigo 20. Direito Aplicável e Outras Condições Aplicáveis 

 

1. Todos os acordos celebrados entre o Vendedor e o Comprador são regulados pela lei do país em que o 

Vendedor tem a sua sede. 

2. É expressamente excluída a aplicação das disposições da "Convenção das Nações Unidas sobre os 

Contratos de Compra e Venda Internacional de Mercadorias" (Convenção de Viena sobre Vendas 

(CISG)). 

 


